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ATA Nº 49/2024

Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho Gestor do Fundo 
Penitenciário - FUPEN - Realizada 
no dia 2 8  ( v i n t e  e  n o v e ) 
d e  a g o s t o  de 2024.

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 08:30H 

(oito horas e trinta minutos), foi realizada de forma híbrida, a Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor  do  Fundo  Penitenciário  –  FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz 

Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de  Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais 

membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de  Oliveira  Santos,  substituto  legal  de  Agenildo 

Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário - 

DESIPE Andréa Fernanda Andrade, membro nato e Diretora da Escola de Gestão Penitenciária 

-  EGESP, e os membros representantes do governo Luiz  Fernando D'Ávila  Silveira  Júnior, 

Diretor do DAF, e Reinaldo José Chaves Silva, Secretário-Executivo. A Presidente após as 

saudações de praxe seguiu a reunião com a apresentação das pautas, que fora solicitada pelo 

Diretor do DAF/SEJUC/SE.. 

Foi apresentado aos membros e posto votação e aprovado por unanimidade,  o pagamento 

da empresa   EDUARDO BARRETO ENGENHARIA&CONSTRUÇÕES LTDA EPP,   referente ao   

FECHAMENTO DOS MUROS DO SOLÁRIOS DO COMPAJAF,     processo de pagamento nº   

2437  /  2024, Contrato nº 0  18  /2024,   (5ª MEDIÇÃO), liquidação   de empenho   15  6  /2024, Nota fiscal   

nº    39  /2024, no valor de R$    231.082,90   (  Duzentos e trinta e hum mil, oitenta e dois reais e   

noventa centavos  )  -   C/C   6.722-9   –   Plano de Aplicação 20  17  .

Ato  contínuo  foi  colocado  em  votação  e  também  APROVADO  POR  UNANIMIDADE,  o 

pagamento  da  empresa  UNICORTTE  CURSOS  E  COMÉRCIO  DE  ARTIGOS  DE 

ARMARINHO  ,   manutenção  preventiva  e  corretiva  com  reposição  de  peças  no  PREFEM  ,   

processo de pagamento nº   24  1  3  /  2024, Contrato nº 04/2021,   liquidação   de empenho   15  5/2024,   
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Nota fiscal nº 1  3  /2024, no valor de R$ 6.710,81 (seis mil, setecentos e dez reais   e n  oitenta e   

hum   centavos  )  - FR-1759 – referente ao   F  undo estadual do Estado de Sergipe.  

O Secretário-Executivo e membro do    F  upen destacou que os processos de pagamento na   

íntegra foi disponibilizado com antecedência para melhor análise dos membros.

Cumprida na integralidade a pauta proposta e após sua efetiva deliberação, passou-se para o 

item o que ocorrer onde o Diretor do DAF/SEJUC/SE trouxe como pauta a necessidade de 

aquisição  de  03  (três)  bombas  de  água  a  fim  de  atender  a  demanda  das  unidades: 

Presídio Senador Leite Neto – PRESLEN, 02 (duas) bombas no valor de   R$ 9.041,44 (nove   

mil,  quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos),    e 01 (uma) bomba    e  para    o   

Complexo Penitenciário Dr Manoel Carvalho Neto –   COPEMCAN, no valor de R$ 8.639,03   

(oito mil, seiscentos e trinta e três centavos), perfazendo um total geral de R$ 17.680,47 

(dezessete  mil,  seiscentos  e  oitenta  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),    conforme   

especificações em anexo. Foi mostrado ainda o extrato da conta do  Fundo  Estadual,  onde 

constata que o é saldo suficiente para a referida aquisição, a qual será fonte de recurso para 

procedimento  administrativo.  Diante  da  demonstração  da  necessidade,  assim  como  a 

solicitação feita pelas unidades, foi posta em votação a proposta em comento e foi a provada 

por unanimidade.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu, 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  nove  reais e  demais  membros  do 

Conselho.
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Aracaju, 2 de setembro de 2024

VIVIANE CRUZ PESSOA
Presidente do Conselho

ANDREA FERNANDA ANDRADE
Membro da Comissão

Hélio Matheus de Oliveira Santos
Membro da Comissão

LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão

REINALDO JOSE CHAVES SILVA
Consultor(a)
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.
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